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Projeto de Lei Ordinária
Bom dia

Segue Projeto de Lei no 1512024, para tramitaÉo nesta casa
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(Respondido)

Rosimery F. DL

\- Envolvidos intemos

acompanhando

CC
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Quem já visuâlzou? 1 pessoa

Bom dia, Caro Vereador.

Encaminhado à Procuradoria Legislativa

Rosimery Missuzu Fukui

Escituráia

PeÇo desculpas, resposta ao destinatário errado

Aproveito para responder coÍÍetamente quê já irei instruir e lançar o Proieto

NO SAPL.

Desdê já, obrigada.

Despacho 2- 16812024

2afi12024'10105

(Respondido)

Rosimery F. DL

Envolvidos intemos

acompanhando

cc
Rosimery Missuzu Fukui

Escriturária

Quem já visualizou? I 
'1 pessoâ

Càmara Municipal de Álvarês Machado - Rua Monsenhor Nakamura, no 783 Átuares Machado - sP cEP: 19160449

lmpÍesso em 22í112024 10:'17:48 por Rosimery Missuzu Fukui - EscÍituráriaI
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oF PM N.268t2024

Álvares Machado, em 2l de novembro de2024.

Cumprimentando-a, veúo nesta oportunidade, encaminhar os

Projeto de Lei no 1512024, para tramitação nesta CASA, em regime de urgência, na

forma do art.93,parâgrafo único da LOM.

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

16946M 1_ROGER_ A5'.ôàdo de Í06. dieirar po.

FERNANDES GASO Ió9ó041, FO6ER FERNANO€

- s6souEs150139óaal4ao
UES-3501 3964814 úd6:2o2arr:r 1600:{6

40 {30o

ROGER FERNANDES GASQUES
PREFEITO

Exma. Sr". Vereadora

MARIA ESTELA FERNAIIDEZ MÀRTIN
Presidente da

Câmara Municipal de Alvares Machado

otGA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFruA", DENUNcTElTELEFoNES: 190 prANTôEs 24 h poR DtA

observação: A denúnciâ pode seÍ anônima
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Senhora Presidente
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Arrt. 6' O Poder Executivo podeú, a qualquer tempo, fiscalizar o

desta lei e seu respectivo instrumento.

imâ

CÁMARA

@9o\rl lvâ Íesnrachado
www"alvaresmachado.spgov.br

Praça da Bardeira, 5/N - (lE)3273-9300

t9160.000 - Âlvares Mà(hado 5P

Projeto de Lei n" 1512024

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder direito real de uso em favor da

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, de parte do imóvel

constante da Matrícula n' 5.398 junto ao 2" Oficial de Registros de Imóveis e Anexos de

Presidente Prudente, com as seguintes medidas e confrontações: pela frente divide com a Rua

Monseúor Nakamura, numa distância de 10,00 metros, distando a 69,24 metros da confluência

entre a Rua Monseúor Nakamura com a Rua Espaúa; pelo lado esquerdo de quem da via olha

para o imóvel, divide com a "área de mesma propriedade", numa distância de 12,50 metros; pelo

lado direito seguindo a mesma orientação divide com a "área de mesma propriedade", numa

distância de 12,50 metros e finalmente pelos fundos, divide com a "área de mesma propriedade",

numa distância de 10,00 metros, encerrando o perímetro e uma área de 125,00 m'1.

Art. 2' O imóvel descrito no art. 1o destinar-se-á implantação e execução de Area de

Proteção e Isolamento e Poço Profundo Subterrâneo 14 (PPS l4).

Art. 3" A concessão de direito real de uso objeto desta lei é estabelecida a titulo gratuito e

pelo prazo de igual período da vigência do contrato de concessão dos serviços públicos de

abastecimento de água e esgotos sanitários junto a Companhia de Saneamento Básico do Estado

de São Paulo.

Art. 4' Será previsto em Termo de Concessào de Uso de Área Pública todos os deveres,

direitos, valores e prazo de validade, dentre outros aspectos relevantes.

Art. 5o Transcorrido o prazo da concessão de direito real de uso fixado no art. 3',

ocorrendo o descumprimento desta lei ou o inadimplemento de qualquer das cláusulas constantes

do Termo de Concessão de Uso de Área Pública, o imóvel será restituido ao Município,

incorporando-se ao patrimônio público, bem como todas as benfeitorias nele acrescidas, mesmo

que necessárias, independentemente de qualquer indenização, seja a que título for.

LIDO NA
SESSÃO DE
* 2ti H0v, zU{ *

"Diga ôão às drotas e pedoÍilia". Denuncie! Telefone: 190 - A denúncia pode ser

êlv{Fts

Autoriza a concessão de direito real de uso da área que

especifica à Companhia de Saneamento Bqsico do Estado de

São Paulo - SABESP, e dá outras providências.
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19160.000 - Alvares Ma(hado. 5P

Art. 7' As despesas com a execução da presente lei complementar, correrão por conta de

dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 8'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se disposição em

contrário.

Álvares Machado,2l de novembro de 2024.
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Praça da Bandeio, VN - (18)3273-9300

1 9 1 60.000 - Álvaíes Machâdo sP

JUSTIFICAÇÃO

Senhor Presidente e Vereadores,

Com o presente, estamos remetendo à elevada consideração dessa Egrégia Câmara o

Projeto de Leí n" 1512024 q\e autoriza a concessão de direito real de uso da área que especifica à

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, e dá outras providências.

Destarte, com a proposta legislativa ora submetida à deliberação desse Egrégio colegiado

de Vereadores, intenta-se obter-se a imprescindivel autorização legal para que seja rcalizada a

concessão do direito real de uso de bem público imóvel municipal em prol da Compaúia de

Saneamento Brásico do Estado de São Paulo - SABESP, para a implantação e execução de Área de

Proteção e Isolamento e Poço Profundo Subterrâneo 14 (PPS l4), o que poÍ si só já justifica a

proposta apresentada.

Agrega-se ainda o fato de que a construção de um poço profundo pela Sabesp, garantirá o

fomecimento de água potável a população daquela região sem intemrpções.

Desacatâ-se que a proposta encontra amparo no art. 160 da Lei Orgânica do Município,

sendo a autorização legislativa, a única exigência para sua outorga.

Desta maneira, solicita-se que a matéria seja recebida e distribuída às atinentes comissões

de Vereadores e demais distintos edis com assento nessa Casa de Leis, a fim de que sejam

procedidas as devidas análises e deliberações, com posterior submissão ao PlenríLrio dessa Egrégia

Câmara para apreciação e votação pelos seus integrantes, ocasião na qual pugna-se pela sua

aprovação.

Álvares Machado,21 de novembro de 2O24.

,l694604',|_ROGER_ 
Â,iiÉtro r|" íorc diriràrpo.

FERNANDES GASO Tô9"ô'I,ROGÉR TERNANO'
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ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal
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ADRIANO GIMENEZ STUANI
Procurador Geral
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Câmara MuniciPal de

Álvares Machado
Comissão dê.,usti(e e Redacão

Comissáo de Educacão Saúde e Assistência Sociôl

Comissão de Turismo e Meio Ambiente

Comissão de Obras e Servico5 Públicot

Comissão de Financas e Orcamento

Data: 29 de novembro de 2024

cmalvaresmachado. I doc.com.br

camara(ôalvaresmaçhado.so le g.br

www.alvaresmachado.sP.lee.br
Rua Monsenhor NakamurÀ 783, cento
I 9. I 60-049. Álvares Machado-SP
qâ ( l8) 3273-1331

CÂMâRA Mii;IcIPAL OE

Átuanes iuncgnno/se

l.Projetodeleiordinária13l2O24,Autoria:Prefeito:-lnstituinomunicípiode
Alvares Machado o Plano lntermunicipal de Gestão lntegrada de Resíduos

SólidoselaboradopeloConsórciolntermunicipa|deResíduosSólidosdoOeste
Paulista - Cirsop e dá outras providências'

2.Projetodeleiordinária14l2o24'Autoria:Prefeito:instituinoâmbitodoPoder
ExecutivoMunicipal,osistemadeControlelnternoedáoutrasprovidências'Era
PLCEO5t2O24 e modiflcado para PLOE 1412024'

3. projeto de lei ordinária 1512Oi4. Autoria: prefeito: Autoriza a concessão de direito

real de uso da área que especifica à Companhia de Saneamento Básico do

Estado de São Paulo - SABESP, e dá outras providências'

4. Projeto de Resolução O6t2O24' Autoria: Mesa' Dispõe sobre a revogação da

Resolução 2t2O23, que fixaram os subsídios dos agentes políticos do Poder

Legislaiivo para a próxima legislatura no município de Álvares Machado'

5. Prãjeto de Resolução O5t2),4'Autoria: Mesa' Anteprojeto do Regimento lnterno

da Câmara Municipal de Álvares Machado - SP'

1. Gomissão de Finanças e Orçamento (CFO):

PLoEno14t2o24:Decisão:optouporaguardaroparecerjurídicodaProcuradoria
Legislativa.

Situaçâo: Projeto inapto à apreciação do Plenário'

PRES no o t2o24: Decisão: Favorável quanto aos aspectos financeiros e

orçamentários, por não gerar aumento de despesa' mas sim redução'

DROGAS € PEDOFILTA"' rE! I t9o PLANTÔES 24 H. À denúncia pode ser

abr
q.DE \

uüi,tP

Obse ânonlma

PARECER NO 5412024

Reunião conjunta - comissões: Justiça e Redação (cJR), Edrlcação' s^aúde e

Assistência Social (CESASi-irii.to s Meio Ambiente (CTMA)' Obras e Serviços

Públicos (COSP) e Finanças e Orçamento (CFO)'

ExPosição da Matéria

Conclusões e Decisão da Comissão

LIDq NA
SESSAO DE

* 0 3 DEZ. zuz{ *



Cámara Municipal de

Ábares Machado
Comissão dê Juíica e Redacão
Comissão de Educacão. Saúde e Assistência Social

comissão de Íurismo e Meio Ambiente
comissão dê obras e servicos Públicos

Comissão de Financãs e orcamento

É o parecer

Sala de Vereadores da Câmara Municipal de ÁNares Machado - SP

'DtcA NÃo Às DRocAs c pEDoFILIA", G DENUNctE! 197 e 190 PLÂNT ílES 2r H, o

cmalvaresmachado. I doc.com.br
camaraíâalvaresmachado.so. lee.br
www.alvaresmachado.so.les.br
Rua Monsenlnr Nakamura, 783, centro
I 9. I 60449, Álvârcs Machado.SP
qc (18) 3273-r331

Situação: Remetido à CJR para análise complementar.

2. Comissão de Obras ê Serviços Públicos (GOSP):

PLOE no 1512O24: Decisão: Favorável.

Situação: Projeto apto à apreciação do Plenário.

3. Reunião Conjunta das Gomissões (CTMA, COSP, CESAS, CJR e CFO):

PLOE no 1312024: Decisão: Até o momento da realização da reunião, não houve

retorno do Prefeito, razão pela qual o projeto ainda não está apto para ser
discutido em plenário. Por unanimidade, decidiu aguardar resposta do Prefeito.

Situação: Projeto inapto à apreciação do Plenário

PLOE n" '14//2O24: Decisão: Aguardando parecer jurídico da Procuradoria

Legislativa.

Situação: Projeto inapto à apreciação do Plenário.

4. Comissão de Justiça e Redação (CJR):

PLOE no 1512O24:', Decisão: Favorável quanto aos aspectos constitucionais,
legais, jurídicos, gramaticais e lógicos.

Situação: Projeto apto à apreciação do Plenário.

PRES no O612O24: Decisão: Apesar do parecer jurídico contrário da Procuradoria

Legislativa, a comissão optou por atender ao clamor social e enviar o projeto

para discussão e votação no Plenário.

Situação: Projeto apto à apreciação do Plenário.

PRES no 0512O24: Decisão: Favorável, por unanimidade, quanto aos aspectos de

competência de cada comissão.

Situação: Projeto apto à apreciação do Plenário U
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A denúncia pode ser anônima
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CM. em 29 de novembro de 2024.

Câmara Municipal de

Álvares Machado
Comis5ão de Justica e Redacão

Comissão de Educacão- sâúde ê Assistênciâ Social

Comissão de Íurismo e Meio Ambiente
Comissão de Obras e Servicos Públicos

Comissão de Financas e Orcamento

cmalvaresmachado. I doc.com.br
camaratâalvaresmachado.so. les.br
www.alvarcsmaçhado.so.leg,br
Rua Monsenhor Nakamur4 783, centro
I 9. I 6GO49, Álvares Machado-SP
(' (18) 3273-1331
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Claudio de Mêlo Salomão - PP

ente da Comissão de Justiça e Redação
(CJR)

artin - PP
DE ÁLVARES MACHADO

e Assistência S ESAS) e Membro da
Comissão de Fi nânças e Orçamento (CFO)

,.
@anchei-PRB

Presidente da Comissão de Obras e Serviços
Públicos (COSP)

AUSENT E
Marcos Roberto da Silva Soares - PRD

Presidente da Comissão de Turismo e Meio
Ambiente (CTMA) e Relator da Comissão de

Finanças e Orçamento (CFO)

lc---'"
Pedro da ilva o ve - PSP

Presidente da Comissão de Finanças e
Orçamênto (CFO) e Membro da Comissão de

o ras e Públicos (COSP)

urenço da Silva - PSDB
missão de Obras e Serviços

Públicos (COSP) e Membro da Comíssão de
Turismo e Meio Ambiente (CTMA)

Lenice Messia dos ntos Ribeiro - PSDB
Relatora da Comissão de Educação, Saúde e

Assistência Social (CESAS) e Membro da

Joel Nun
Presidênte da Co

m
de Educação, Saúd

Comissa6- (e Justiça e Redação (CJR)

i

pa Ramos - PT
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de Justiça e Redação
da Comissão de

Educação
(cESAS)
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LIDO NA
SESSÃO DE
J"ç 0 3 0Ê7. ro« .3

ATA DE REUNÁO CONJUNTA N.O: 55/2024
(PLOE no" 1312024,1412024 e 1512024)

(PRE no'05/2024 e 0612024)
I eÀi*rnn M:"itclrEt- gr

leli§rr§ MncHAooisP

Aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, com início às

oito horas e quarenta minutos, realizou-se a reunião CoNJUNTA dos membros da

comissão de Justiça e Redação (cJR); Comissão de Educação, saúdê e Assistência

social (CESAS), Comissão de obras e serviços Públicos (cosP), comissão de Turismo

e Meio Ambiente (CTMA) e Comissão de Finanças e orçamento (cFo); com a ausência

apenas do vereador Marquinhos Bozó (Presidente da CTMA e Relator da cFo). A

Presidente da Câmara, Estela do Escritório, também esteve presente'

A pauta da reunião consistiu na apreciaÉo dos seguintes projetos:

1. Projeto de lei ordinária 1312024. Autoria: Prefeito: - lnstitui no município de Álvares

Machado o plano lntermunicipal de Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos elaborado

pelo consórcio lntermunicipal de Resíduos sólidos do oeste Paulista - cirsop e dá

outras providências.

2. P§eto de lei ordinária 1412024. Autoria: Prefeito: institui no âmbito do Poder

Executivo Municipal, o sistema de controle lnterno e dá outras providências. Era

PLCÉ. O5t2O24 e modificado para PLOE 1412024-

3. projeto de lei ordinária '1512024. Autoria: Prefeito: Autoriza a concessão de direito real

de uso da área que especifica à companhia de saneamento Básico do Estado de são

Paulo - SABESP, e dá outras providências.

4. Projeto de Resolução o6t2o24. Autoria: Mesa. Dispõe sobre a revogação da

ResoluÉo2t2o23,queÍixaramossubsídiosdosagentespolíticosdoPoder
Legislativo para a prÓxima legislatura no município de Álvares Machado'

5. Projeto de Resolução 05t2024. Autoria: Mesa. Anteprojeto do Regimento lnterno da

Câmara Municipal de Álvares Machado - SP.

Discussão dos Projetos:
f,[

roieto de lei Ordinária 13//2024. Autoria: Prefeito: As Comissões comPetentes,

ndo Comissão de Turismo e Meio Ambiente (CTMA), Comissão de Obras e Serviços

blicos (cosP), comissão de Educação saúde e Assistência social (GESAS),
ra
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comissão de Justiça ê Redação (cJR) e comissão de Finanças e orçamento (cFo),

rcaliza.jam diligências junto ao Executivo, solicitando esclarecimentos por meio de

convite ao Prefeito ou a um membro da equipe técnica responsável pelo projeto. Até

o momento da Íealizaçáo desta reunião, não houve retorno do PreÍeito, razáo pela

qual o projeto ainda não êstá apto para ser discutido em plenário.

Projeto de lei ordinária 1412024 Autoria: Prefeito: As Comissões competentes -
comissão de Justiça e Redação (cJR) e Comissão de Finanças e orçamento (cFo)

- solicitaram parecer à Procuradoria Legislativa, considerando que a criaÉo de

cargo de controle lnterno de carreira poderá implicar em aumento de despesa até a

posse dos eleitos. Diante disso, o projeto requer análise mais detalhada e, no

momento, não está apto para discussão em plenário. Sendo um projeto de lei de

iniciativa do Executivo, não será arquivado, devendo retornar à próxima legislatura

para estudos e deliberação, conforme orientação da Procuradoria Legislativa.

Projeto de Lei do Executivo (PLE) 1|512024. Auloria: Prefeito o Procurador Jurídico

esclareceu que, caso as comissões competêntes decidam solicitar parecer jurídico'

tal medida é possível, embora o tempo hábil para sua elaboração não tenha sido

suficiente até o momento. Adiantou, contudo, que, a princípio, não identificou óbices

jurídicos na análise preliminar. lnformou ainda que a concessão de "direito real de

uSo" geralmente requer apenas autorização legislativa, mas ressalvou a necessidade

de análise mais aprofundada dos detalhes do projeto. o Procurador e a Assessora

legislativa ressaltaram que, se os membros das comissões estiverem confortáveis em

autorizar o projeto sem parecer jurÍdico formal, não haveria oposição da Procuradoria

a tal decisão. Após avaliação, as comissões competentes - comissão de Justiça e

Redação (cJR) e Comissão de obras e serviços Públicos (cosP) - concluíram que

o pro;ãto, que trata da concessão de direito real dê uso de áÍea especíÍica à SABESP'

nãoapresentaobjeçõesquantoaosaspectosjurídicos,deredaçãooudeexecução
de serviços públicos. Além disso, verificaram que a localização do poço não prejudica

a área em estudo. Embora a Presidente da câmara tenha manifestado dúvida sobre

a possibilidade de incluiro projeto na pauta para discussão em plenário, as comissões

competentes entenderam que o PLE 1512024 está apto para Ser discutido e votado

em plenário.

Projeto de Resolução 06 t2o24. Autoria: Mesa Diretora: o parecer jurídico solicitado

pelos vereadores João, Dema, Marquinhos e Joel apontou a inconstitucionalidade e

ilegalidade da proposição, com fundamento na Lei Orgânica do Município e em

jullados correlatos, conforme registrado no documento oficial. Apesar disso, os

membros das Comissões de Finanças e Orçamento (exceto o vereador Marquinhos
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Bozó, que estava ausente) e de Justiça e Redação mnsideraram que o projeto êstá

apto para ser encaminhado ao Plenário para discussão e votação, justificando sua

decisão com base no clamor social manifestado por meio de um abaixo-assinado. O

Procurador Jurídico destacou que a Constituição Federal, em seu artigo 29, delega à

Lei Orgânica Municipal a regulação de atos como a revogação proposta. No entanto,

observou que, em tese, a Lei Orgânica Municipal não permite a revogação em razáo

do prazo já decorrido, além de considerar a medida ofensiva à moralidade

administrativa. Ainda assim, ele reconheceu que a Constituição Federal nâo especifica

um momento exato paÍa a impossibilidade de revogação, o que abre margem para

interpretações. A assessora legislativa, Dra. Fabiane, ressaltou que o projeto não

apenas revoga a Resolução no 02t2o23, mas também fixa um novo valor de subsídio,

determinando o montante de R$ 1.750,00, que seria o último valor vigentê antes da

aplicação da Revisão Geral Anual (RGA). Ela também mencionou que a RGA'

concedida anualmente desde 2010, poderia ser questionada pelo Ministério Público

como inconstitucional, considerando precedentes ocorridos em outros municípios' O

Procurador Jurídico esclareceu que, embora discorde do mérito do projeto, a

justiflcativa para enviáJo ao Plênário poderia ser sustentada pelo clamor social e pela

ausência de determinação explícita na constituição Federal quanto ao ptazo paÍa

revogação. contudo, ele alertou sobre possíveis desdobramentos jurídicos'

destacando que o projeto pode gerar imbróglios jurídicos devido à dificuldade de

impugnação por meio de uma Açâo Direta de lnconstitucionalidade (ADIN),

considerando que o ato teria efeito concreto, similar a um ato administrativo' Nesse

cenário, o controle de constitucionalidade seria difuso, exigindo aÉes individuais de

quem se sentisse prejudicado para reaver subsídios. Diante desse contexto, por

unanimidade, os membros das comissões de Justiça e Redação e de Finanças e

orçamento decidiram encaminhar o projeto ao Plenário para discussão e votaÉo'
suatentando sua decisão no clamor social expresso pelo abaixo-aSSinado.

5. Projeto de Resolução 512024. Autoria: Mesa Diretora: A assessora legislativa

ressaltou que o Regimento lnterno em vigor' datado de 2006, enfrenta desafios

signiÍicativos em sua aplicação, especialmente diante das exigências contemporâneas

e da Lei Orgânica promulgada em 2022. O novo projeto visa preservar aspectos

positivos, modernizar dispositivos obsoletos e alinhar o texto às normativas atuais,

incluindo a adequação às mudanças previstas pe la nova Lei Orgânica do MunicíPio'

sarantindo conformidadê e eficiência legislativa. Principais pontos discut idos e

modificações proPostas: Honra rias Legislativas: Fixação de limites para honrarias

por vereador e Por ano legislativo ; Título de Cidadão Machadense: ate 3 (três) títulos

por ano legislativo; Medalha de Honra ao Mérito Vereador Kiochi Tatizawa'- 4 (quatro)

medalha por ano legislativo; Medalha de Honra Guilherme Barão: de competência

*DrcA NÃo Às DRocAS c PEDoFILIA"' ação: A denúnciX pode s.r aoônim_a

/=---Lü )zta'\-WüJlAê



Câmara Municipal de

Ábares Machado
Comissão de.Juíicà ê Rêdacão

Comissáo de Educacáo. Saúde e Assittência Social

comissão de Tuismo e Meio Ambiente
Comissão de Obras e Seíviços Públicos

Comissão de Financas e Orcamento

cmalvaresmachado. I doc.com.br
camara(Aalvaresmachado.sp'leq.br
www.alvaresmachado.sp.lee.br
Rua Mons€nhor Nakamura, 783, ccntro

I 9. I 60-049, Álvares Machadq'sP
qc (t8) 3273-1331

exclusiva da câmara Mirim; Exigência de aprovação prévia de, no mínimo, três

vereadores para leitura e votaÉo das propostas de Título de Cidadão Machadense;

Tribuna Livre: lnclusão de dispositivos para permitir a manifestação de cidadãos na

tribuna, desde que previamente inscritos e respeitando temas de relevância para as

atividades legislativas da câmara; Permanência do Presidente da câmaÍa:

Regulamentação da permanência mínima do presidente na sede legislativa,

assegurando maior transparência, acessibilidade e celeridade nos processos

administrativos e legislativos; Procedimentos Legislativos e Automação:

Formalização do uso do sistema de Apoio ao Processo Legislativo (sAPL), em

conformidade com as exigências do Tribunal de contas do Estado de são Paulo,

garantindo eÍiciência, transparência e acesso público às atividades legislativas;

Fiscalização de Políticas Públicas: Regulamentação do acompanhamento das

políticas públicas pelos vereadores, em adêquação às disposições da Lei orgânica

de 2022, fortalecendo a função fiscalizadora da câmara; Descontos em Folha por

Ausências: Previsão de descontos em folha de pagamento para vereadores que

faltarem a sessões plenárias e reuniões de comissões, salvo justiÍicativa aceita pela

Mesa Diretora; Regulamentação de Votação da Mesa Diretora: lnclusão de

dispositivos para tratar de empates nas votações para a composição da Mesa

Diretora, assegurando previsibilidade e segurança no processo eleitoral interno.

Adequação à Lei orgânica Municipal de 2o22 Revisão de dispositivos do

Regimento lnterno para garantir a compatibilidade com as atualizações intÍoduzidas

petã tei orgânica de 2022, incluindo questões sobre a tramitação de proposições,

regulamentação de sessões plenárias e participação popular. Durante a reunião' os

membros das comissões permanentes declararam-se favoráveis às modiÍicações

propostas, reconhecendo a relevância das atualizações para o funcionamento da

câmara. uma sugestão levantada pelo vereador cláudio pa? alleÍaÍ o horário das

sessões plenárias, atendendo a demandas populares, foi discutida. No entanto' a

alteração não foi viabilizada devido às disposições na Lei orgânica do Município.

Finalizando oS trabalhos, a assessora solicitou que os vereadores comparecessem à

próxima e última sessão plênária trajando vestimenta social'

Conclusão

Projetos considerados aptos para apreciação pelo Plenário:

l.ProjetodeLeiordináriadoExecutivon.o1512024(analisadopelascomissões
de Justiça e Redação e de Obras, Serviços PÚblicos e Planejamento)'

2. Projetos de Resolução n.o 0512024 e 0612024'

Deliberações específicas
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1. Quanto ao Projeto de Lei Ordinária do Executivo nj 1312024, decidiu-se, por

unanimidade, aguardar esclarecimentos do PreÍeito sobre o teor do projeto'

2. Quanto ao Projeto de Lei Ordinária do Executivo n.o 1412024, as Comissões de

Justiça e Redação e dê Finanças e Orçamento decidiram aguardar parecer

jurídico a ser emitido pelo Procurador Legislativo da Câmara.
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AUTOGRAFO NO 48/24

A Cámara Municipal de Álvares Machado, por intermédio de sua Mesa Diretora, emite
o presente Autógrafo ao Projeto de Lei Ordinária no 1'512024. de autoria do Prefeito
Roger Fernandes Gasques, que autoriza a concessão de direito real de uso da área
que especifica à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São paulo -
SABESP, e dá outras providências, aprovado em sua totalidade nesta data, para os
devidos fins legais.

DEZ MARTINMA

UDIO MELO SALOMÃo JOÃo
,2ézuÇ
EDUARDO RAMI S

,r2"1
ANCI{EZ

1o Secretário 20 Secretário

o Leg rva

F

ESTELA
Pres

RIA

DrG.\ \io is DRoc.ts E i PEDOFI LtA. DENtTNCIE: g t97 e t90 - ptantões 24h. A denúncia pode ser anônima.

Mesa da Câmara, em 3 de dezembro de 2024.
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Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.
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Lei no 3.159/2024

Autoiza a concessáo de dheito real de uso da área que
especifica à Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP, e dá outras providências.

ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito do Município de
Álvares Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuiÇões legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

AÍt. lo Fica o Poder Executivo autorizâdo a conceder direito real de uso em favor da
Companhia de Saneamento Básico do Estado dê São Paulo - SABESP, de parte do imóvel
constante da Matrícula n' 5.398 iunto ao 20 OÍicial de Registros de lmóveis e Anexos de
Prêsidente Prudente, com as seguintes medidas e confrontações: pela frênte divide com a Rua
Monsenhor Nakamura, numa distância de 10,00 metros, distando a 69,24 metros da
confluência entre a Rua Monsenhor Nakamura com a Rua Espanha; pelo lado esqueÍdo de
quem da via olha para o imóvel, divide com a "árca de mesma propriedade", numa distância de
12,50 metros; pelo lado direito sêguindo a mesma orientação divide com a "área de mesma
propriedadê", numa distância de 12,50 metros e Ílnalmente pelos fundos, divide com a"área de
mesma propriedade", numa distância de 10,00 metros, encenando o perímetro e uma árêa de
125,00 m'z.

AÉ. 20 O imóvel descrito no art. 10 destinar-sê.á implantação ê execuÉo de Á,rea de
Proteção e lsolamento e Poço Profundo SubterÍâneo 14 (PPS 14).

fut. 3' A concessão de direito real de uso obieto desta lei é estabelecida a tÍtulo
gratuito ê
pelo prazo de igual período da vigência do contrato de concessão dos serviços públicos de
abastecimento de água e esgotos sanitários iunto a Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo.

AÍt. 40 SeÉ previsto em Termo de Concessão de Uso dê Á,rea Pública todos os
deverês, direitos, valores e prazo de validade, dentre outros aspectos relevantes.

Art. 50 Trensconido o prazo da concessão de direito real de uso fixado no art. 3o,

ocoÍrendo o descumprimento dêsta lei ou o inadimplemento de qualquer das cláusulas
conslanles do Termo de Concessão de Uso de Área Pública, o imóvel será restituído ao
Município, incorporando-se ao patrimônio público, bem como todas as benfeitorias nele
acrescidas, mesmo que necessárias, independenlemente de qualquer indenizaÉo, seja a que
título for.

I I Diário Oficial Assinado com Certiíicedo Padrío ICPBresli, em conformidade com a Mp n 2.2ü)-2,
de 2001. O Município de ÁIveres Machrdo garânte a autenticidade deste documento, desde que

visual2ado: www.alvaresmac sn.sov.br/diarioofi cial
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Art. 6' O Poder Exêcutivo poderá, a qualquer tempo, fiscalizar o corÍêto
cumprimento desta lei e seu respectivo instrumento.

Art. f As despesas com a execução da presente lei complementar, correrão por conta
de dotações próprias do orçmento vigente.

Art. 8o Esta lei entra em ügor na data de sua publicação revogando-se disposição em
contrário-

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 05 de dezembro de 2024.

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA
Diretora de Administração

Registrado e publicado na Secretaria da PrêÍeitura na data suprâ.

TANIA NEGRI GARCIA
Oficial de Gabinete

l2 Diário Oficial Assinado com Certificado Padrâo lCPBrasil, em conformidade com a MP n" 2.200-2,
de 2001. O Município de Álvares Machrdo garante a autenticidade deste documento, desde que

üsualizado: www.alvaresmachado. sp. gov.br/diarioofi cial


